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1) NE 11304/2013 R$3.464,14 do PMAQ (4521), pago pelo PAB FIXO (4510). Para acertar foi descontado da coluna RP/ Outros Pagamentos do Bloco PAB Variável- Outros Programas Financ. Por Transf.  Fundo a Fundo, e acrescentado na coluna RP/ Outros Pagamentos do bloco Atenção Básica PAB Fixo.
2) NE 10815/2013 R$18,75 da Academia de Saúde (4929) – Bloco Investimentos, pago pelo PMAQ (4521). Para acertar foi descontado da coluna RP/ Outros Pagamentos do Bloco Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e acrescentado na coluna RP/ Outros Pagamentos do Bloco PAB Variável- Outros Programas Financ. Por Transf.  Fundo a Fundo.
3) Empenhos do 1,110 – CAPS, vínculo 4220 Cuca Legal pagos com recursos do PAB Estado vínculo 4011:
7905 – R$1.167,40; 7906 – R$25,00; 7944 – R$36,00; 7945 – R$42,00. Total= R$ 1.270,40. Para acertar foi descontado da coluna RP/ Outros Pagamentos do Bloco Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar - CAPS, e acrescentado na coluna RP/ Outros Pagamentos do Bloco PAB Variável- Outros Programas Financ. Por Transf.  Fundo a Fundo (6).
4) Valor de R$18,40 depositado na conta do PAB Variável Estado (4011), referente multa por atraso na devolução de suprimento de fundos. Como não foi lançado como receita deste vínculo, foi feito somente depósito, para fechamento do saldo financeiro na execução Financeira por bloco foi acrescentado em Oper. Crédito/Rend./Outros do bloco PAB Variável Outros Programas Financ. Por Transf.  Fundo a Fundo (6).
5) Do CAPS foi descontado dos rendimentos R$ 350,25, e do ASPS R$ 256,85, referente pagamento de salário família não lançado como despesa, porque este elemento de despesa não tem na planilha do Siops.




